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PROJETO DE LEI Nº 5.174, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, para exigir a realização prévia de 
estudos técnicos e de consulta pública para 
a desafetação, redução dos limites e 
recategorização de unidade de conservação. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O § 2º do art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 22. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 2º A criação, desafetação, redução dos limites e recategorização, 

totais ou parciais, de unidades de conservação, independentemente da 
natureza do ato que as estabeleçam ou do responsável por sua edição, 
serão precedidas de estudos técnicos e de consulta pública que 
permitam identificar a localização, a dimensão, os limites e a categoria 
mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento. 

....................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


